
PARECER Nº       , DE 2012 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 314, de 2012, 
que insere § 7º no art. 1º da Lei nº 9.870, de 23 de 
novembro de 1999, para incluir desconto em 
anuidade ou semestralidade escolar de nível 
superior, por disciplina não cursada ou cursada 
com aproveitamento. 

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 314, de 2012, de autoria do Senador 
Cidinho Santos, que estabelece desconto em anuidade ou semestralidade 
escolar de nível superior, por disciplina não cursada ou já cursada com 
aproveitamento. 

A proposição conta com apenas dois artigos. 

O art. 1º introduz § 7º ao art. 1º da Lei nº 9.870, de 23 de 
novembro de 1999, que “dispõe sobre o valor total das anuidades escolares 
e dá outras providências”, determinando que as instituições de ensino 
superior deverão “deduzir, proporcionalmente, do valor total das anuidades 
ou semestralidades escolares, a parcela referente a disciplina não cursada 
ou já cursada com aprovação e aproveitada pelo estabelecimento ora 
contratado”.  

O art. 2º traz a cláusula de vigência, que prevê a entrada em 
vigor da lei na data de publicação da norma. 
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O principal argumento a justificar a proposição é a 
constatação, por parte do autor, de que muitas instituições particulares de 
ensino superior cobram valores fixos, não concedendo os devidos 
descontos àqueles alunos que não podem ou não querem cursar 
determinada disciplina no semestre regular. O mesmo se aplica aos alunos 
que tiveram aproveitamento de disciplinas anteriormente cursadas. 

Após a manifestação desta Comissão, a matéria vai à 
apreciação, em caráter terminativo, da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte (CE), nos termos do art. 49, I, do Regimento Interno do senado 
Federal (RISF). 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

A análise da proposição confirma que a matéria tratada no PLS 
nº 314, de 2012, aborda questão referente à educação, que se insere no 
âmbito das competências legislativas concorrentes da União, dos Estados e 
dos Municípios, conforme o art. 24, IX, da Constituição Federal. 

Nos termos do art. 99, I, do RISF, cabe a esta Comissão opinar 
sobre os aspectos econômico e financeiro das proposições que lhes são 
submetidas por despacho do Presidente, por deliberação do Plenário ou por 
consulta de outra comissão. 

Assim, estritamente do ponto de vista econômico-financeiro 
não vejo qualquer óbice à aprovação da matéria, visto que, conforme 
destacado, pelo autor, os impactos sobre as receitas das entidades 
mantenedoras será muito pequeno. 

Ressalta-se, ainda, que se trata de questão de justiça 
econômica, pois os estudantes que se enquadram nos casos previstos na 
proposição estão, na verdade, pagando duas vezes pelo mesmo serviço. 

III – VOTO 

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 314, de 2012. 
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Sala da Comissão, em 26 de março de 2013. 

Senador LINDBERGH FARIAS, Presidente 

Senadora LÚCIA VÂNIA, Relatora 




